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Portaria n.º: 2/2024/CPGQUIMICA/CC/REITORIA-UFC

Fortaleza, 04 de julho de 2024

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Química, no exercício das atribuições
que lhe conferem o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Química e as normas que
disciplinam o funcionamento dos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Federal do
Ceará,

 

RESOLVE:

 

Designar os seguintes docentes para cons�tuírem, sob a presidência do primeiro, a
Comissão Julgadora da Seleção 2024.2 do Programa de Pós-Graduação em Química, referente ao Edital
05/2024 - Nível Mestrado e ao Edital 06/2024 - Nível Doutorado.

 

Profa. Dra. Gisele Simone Lopes (Presidente)

Prof. Dr.  Andre Henrique Barbosa de Oliveira 

Prof. Dr. Francisco Geraldo Barbosa 

Profa. Dra. Idalina Maria Moreira de Carvalho

Prof. Dr. Norberto de Kassio Vieira Monteiro

Prof. Dr. Samuel Veloso Carneiro

Prof. Dr. Tercio de Freitas Paulo

Profa. Dra. Wladiana Oliveira Matos

 
Profa. Dra. Gisele Simone Lopes

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Química

Documento assinado eletronicamente por GISELE SIMONE LOPES, Coordenador de Pós-Graduação,
em 04/07/2024, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5020443 e
o código CRC 467F0DF4.

Referência: Processo nº 23067.036955/2021-69 SEI nº 5020443

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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